
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO SUL
SA - CCONT - SECOD

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

SEI nº. 0002946-02.2026.6.21.8000

Itens

Páginas Comerciais da Internet Preços Praticados na Administração Pública

Amazon BB Baterias Carrefour Gimba Kalunga mBook

Valor Unitário (R$)

400 144,99 - - 99,90 89,90 119,00 - 110,00 - - - 104,70 41.880,00

2 – SSD-M.2 2280 50 924,00 - 798,50 - 989,71 879,00 - - 685,56 - - 855,35 42.767,50

100 38,41 - 48,90 - 32,90 24,00 - - - 25,00 - 30,07 3.007,00

70 349,00 439,90 - - - 350,00 274,90 - - - 390,00 360,76 25.253,20

Valor Total = 112.907,70

Análise dos Preços Pesquisados

Item 1 38,48% - - -13,86% -24,12% 7,02% - -3,04% - - -

Item 2 10,24% - -8,17% - 20,44% 3,48% - - -23,64% - -

Item 3 17,46% - 62,58% - -3,46% -33,89% - - - -30,66% -

Item 4 -4,04% 29,01% - - - -3,70% -28,08% - - - 10,34%

Item 1 - - - 99,90 89,90 119,00 - 110,00 - - -

Item 2 924,00 - 798,50 - 989,71 879,00 - - 685,56 - -

Item 3 38,41 - - - 32,90 24,00 - - - 25,00 -

Item 4 349,00 439,90 - - - 350,00 274,90 - - - 390,00

Item 1 - - - 93,98% 82,00% 119,08% - 106,87% - - -

Item 2 110,24% - 91,83% - 120,44% 103,48% - - 76,36% - -

Item 3 140,70% - - - 112,92% 74,76% - - - 78,69% -

Item 4 95,96% 129,01% - - - 96,30% 71,92% - - - 110,34%

Item 1 - - - 99,90 89,90 119,00 - 110,00 - - -

Item 2 924,00 - 798,50 - 989,71 879,00 - - 685,56 - -

Item 3 38,41 - - - 32,90 24,00 - - - 25,00 -

Item 4 349,00 439,90 - - - 350,00 274,90 - - - 390,00

Quantidade

(unidades)

Preço de
Referência

(R$)

(Média dos
Valores

Unitários)

Valor
Total
Médio

(R$)

Magazine 
Luiza

Dispensa 
Eletrônica da 
Pref. Mun. de 

Muitos 
Capões-RS

Pregão 
Eletrônico nº 
14/2026 da 

Pref. Mun. de 
Itapecerica -

MG

Pregão 
Eletrônico nº 
091/2025 da 
Pref. Mun. de 
Chapadão do 

Céu-GO

ARP nº 
059/2025 da 
Defensoria 
Pública-PR

1 – HUB USB-C com 4 
entradas USB-A 3.0 
(5Gbps) 

3 – Cabo HDMI 2.0 1,8m

4 – Bateria Notebook Dell 
Latitude 5410 - 1V1XF ou 
R8D7N 

NOTAS: 

1) O preço de referência foi definido de acordo com a IN DG n. 28/2022, art. 7º, e equivale à média aritmética dos valores dos preços obtidos.

2) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, 2 (dois) valores foram considerados excessivamente elevados, pela aplicação do critério de 
avaliação constante do art. 7º, §2º, da IN DG n. 28/2022, e não foram computados no cálculo das respectivas médias.

3) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, nenhum valor foi considerado inexequível,  pela aplicação do critério de avaliação constante 
do art. 7º, §2º, da IN DG n. 28/2022.

4) Agente responsável pela pesquisa:
- Angela Cristina Pradeiczuk Ferreira, Técnica Judiciária

Identificação dos preços excessivamente elevados, percentuais acima de 30% (em amarelo, se houver)
valor percentual = (preço pesquisado/média dos demais preços) – 1

Identificação dos preços remanescentes após a exclusão dos excessivamente elevados, valores em R$

Identificação dos preços inexequíveis, percentuais abaixo de 70% (em verde, se houver)
valor percentual = preço pesquisado/média

Identificação dos preços remanescentes após todas as exclusões, valores em R$
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